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CAPANEMA - PR

Prefeitura Municipal

de Capanema

DECRETO Nº 5346/2013

Declara o não recebimento do Patrimônio

Público Municipal na transmissão do cargo de

Prefeito.

Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita do Município de Capanema,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto nos artigos 20 a 22 da Lei Orgânica do

Município, que disciplinam o recebimento do patrimônio do Município para a

transmissão do cargo de Prefeito,

RESOLVE:

Art. 1º Deixa de receber o Patrimônio Público Municipal na transmissão

do Cargo de Prefeito tendo em vista a falta da realização de vistoria e de sua

atualização financeira, de acordo com o disposto nos artigos 20, 21 e 22 da Lei

Orgânica do Município de Capanema – Pr.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos

29 dias do mês de janeiro de 2013.

Lindamir Maria de Lara Denardin

Prefeita Municipal

Rosangela Mara Martini

Secretária de Administração


